
Estado do Espírito Santo

DEcRETo TEGISLATIvotl"ogglzozo

PODER LEGISLATIVO

"GoNCEDE TíIUIo DE sE".

O Presidente do Cômoro Municipol de SÕo Moteus - ES,
n9 u:o de suos otribuiçÕes legois, tendo em visto o que
dispõe o rnciso rv do Artigo 3] do Lei no oo]/g0, de 05
de obril de .l g9o - Lei orgônico do Município de sÕo
ú"tár' rÃi sÁeeR que o cômoio;r;;;;õiá'p,ouo, .

Ieu promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISTATIrc

Art. 1o. Fico concedid o o ilruto DE ctDADÃo unttENSE oo
Senhor FLAVIO CEZAR FLAUZTNO DE pAUtA.

Arl. 2o. o Titulo de cidodÕo Moteense é concedido qs
pessoos que desenvorverom grondes serviços 

"* 
pà J" úrÀiáipio o" soo

Moteus.

Art. 3o. A entrego do Titulo seró em sessÕo sorene do
CÔmoro Municipol de SÕo Moteus, Estodo do EspÍ.ito Sonto, que se reolizqro
os l9:00 horqs do dio 21 (vinte e um) de setembro de ZOZO 1Oãir mil e vinte),
no Plenório do Cômoro Municipol de SÕo Moteus, r".oriiooo;À" óomJosé
Dotvit, 100 Btocos il e 12, Boirro sonro ÀÀttÁio-;;;-.idoJe"'de sÕo
Moteus/ES.

Arl. 4". Este Decreio Legisloiivo entrq em vigor no doto de
suo publicoçÕo.

rnicÍpol de SÕo Moteus,
Estodo do Espí.ito sonto, oos tç toeiànã"ut ãiãr âo ,.ne, de ogosto (oB) de
2020 (dois mil e vinte).
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